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APRESENTAÇÃO 

 
Este Regimento apresenta as normas, diretrizes e regras de convivência entre 

residentes, preceptores, docentes e coordenação e a relação com a Comissão de 

Residência Multiprofissional (COREMU) do Programa de Residência em Saúde da 

Família ENSP/Fiocruz (PRMSF/EGS/ENSP/FIOCRUZ). O Programa é uma 

iniciativa da Escola de Governo em Saúde da Escola Nacional de Saúde Pública 

Sérgio Arouca (FIOCRUZ) constituído e desenvolvido em parceria com a Secretaria 

Municipal de Saúde e Defesa Civil do Município do Rio de Janeiro (SMSDC-RJ) e o 

Núcleo Regional do Ministério da Saúde do Rio de Janeiro (NERJ).  Está voltado 

para formação multiprofissional em saúde como modalidade de formação 

especializada em serviço, sob orientação docente assistencial. Tem como objetivo 

formar profissionais para o SUS e para a Estratégia Saúde da Família. A formação 

implica desenvolver competência cognitiva, motora e ética para o cuidado 

individual, familiar e coletivo, organização do processo de trabalho e educação e 

saúde e formação profissional visando a melhoria da saúde e a reorientação do 

cuidado. 

Os conteúdos teóricos visam desenvolver competências comuns a todas as 

profissões, concernentes ao campo da saúde coletiva e, particularmente, da 

Estratégia Saúde da Família. Inclui uma iniciação nos métodos científicos, voltada 

para a investigação operacional e estudos exploratórios no âmbito dos serviços de 

saúde e população usuária. Todos os conteúdos teóricos são direcionados as 

práticas nos serviços, no sentido de problematizá-las e ampliar o seu campo de 

possibilidades. Também se contempla a formação especializada para cada 

categoria profissional serão divididos em atividades comuns e atividades 

específicas para cada profissão. 

Este Programa está sob a orientação de profissionais em exercício nos 

departamentos da ENSP/Fiocruz e como campo de prática unidades da SMSDC-

RJ e do ponto de vista do ensino, está de acordo com o regimento da Fiocruz. No 

que se refere à concessão de bolsas de estudos, segue as Normas do NERJ.  
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Capítulo I 

DA NATUREZA DO PROGRAMA E PÚBLICO-ALVO 

 

Art. 1° - O Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da Família 

da Escola de Governo em Saúde da Escola Nacional de Saúde 

Pública/FIOCRUZ é um programa no qual são desenvolvidos cursos na 

modalidade de ensino de pós-graduação lato sensu destinada as seguintes 

profissões da área de saúde: enfermeiro, cirurgião dentista, nutricionista, 

psicólogo e assistente social. 

 

§ 1º. Serão oferecidas 21 vagas: 05 vagas para graduados em enfermagem, 

05 vagas para graduados em cirurgião dentista, 04 vagas para graduados 

em psicologia, 04 vagas para graduados em nutrição, 03 vagas para 

graduados em serviço social; 

 

Art. 2º. O programa tem duração de 02 anos, com carga horária total de 

5.760 horas, sendo que 1152 horas (20%) serão destinadas às atividades 

teóricas e 4608 horas (80%) às atividades práticas desenvolvidas nos 

cenários de prática. 

 

Art. 3º. A carga horária semanal é de 60 horas, distribuídas entre atividades 

teórico-práticas, incluindo atividades aos finais de semana e feriados, 

quando necessário. 

 

Art. 4º. Os residentes do Programa de Residência Multiprofissional em 

Saúde da Família ENSP/Fiocruz receberão bolsa de estudos- financiada 

pelo Núcleo Regional de Saúde do Ministério da Saúde (MS), portanto, 

deverão ter dedicação exclusiva à residência. 
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Art. 5º. O número de vagas de residentes da ENSP e de cada área de 

concentração (categoria profissional) será aprovado pela (CNRMS), 

mediante propostas da COREMU/ENSP e da Vice-direção Escola de 

Governo em Saúde ENSP/Fiocruz. 

 

Art. 6º. As atividades curriculares do programa de Residência 

Multiprofissional em Saúde da Família terão início no mês de abril de cada 

ano. 

 

Capítulo II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 7º. O objetivo geral do PRMSF/EGS/ENSP/FIOCRUZ é promover o 

desenvolvimento de atributos à equipe multiprofissional de saúde de nível 

superior (enfermeiro, cirurgião dentista, assistente social, nutricionista e 

psicólogo) para atuarem nas equipes de saúde da família com desempenhos 

de excelência nas seguintes áreas de competência: organização do 

processo de trabalho, cuidado à saúde (individual, familiar e coletivo) e nos 

processos de educação e formação em saúde visando à melhoria da saúde 

e o bem estar de pessoas individuais, suas famílias e da comunidade 

pautados em princípios éticos. 

 

Art. 8º. Os objetivos específicos do PRMSF/EGS/ENSP/FIOCRUZ é 

capacitar os residentes para: 

a) Integrar as instituições de ensino e serviços de saúde por meio de ações 

que visem à mudança das práticas de formação e atenção, da organização 

do processo de trabalho, do cuidado individual, coletivo e familiar, da 

formação e educação na saúde e da construção do conhecimento, a partir 

das necessidades dos usuários; 
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b) Planejar as intervenções de cuidado integral aos indivíduos, as famílias e 

as comunidades, de acordo com o perfil epidemiológico da população, a 

multicausalidade dos processos mórbidos e os princípios do SUS. 

c) Atuar em equipes multiprofissionais, na perspectiva de garantia de um 

trabalho interdisciplinar, preservada a diversidade de competências e 

habilidades de cada profissão; 

d) Desenvolver ações de prevenção em saúde e qualidade de vida nas 

diferentes áreas do conhecimento, reconhecendo a saúde como um direito 

de cidadania; 

e) Conhecer a rede de serviços de saúde e de suporte social, com vistas ao 

exercício de ações intersetoriais; 

f) Desenvolver projetos de pesquisa nas diferentes áreas de competências 

de atuação profissional; 

g) Estimular a educação permanente. 

 

Capítulo III 

DA COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE – 

COREMU/ENSP 

 

Art. 9°. A coordenação do programa será exercida pela Comissão de 

Residência Multiprofissional em Saúde da Família/ENSP (COREMU/ENSP). 

 

Art. 10°. A COREMU/ENSP reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês 

para avaliação do andamento do curso e extraordinariamente, sempre que 

necessário, a critério do seu Coordenador ou por solicitação dos seus 

membros. 
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§ 1º. As reuniões ordinárias e extraordinárias da COREMU/ENSP serão 

convocadas previamente por seu Coordenador, que tem a função de 

elaborar a pauta a ser abordada em cada reunião. 

 

§ 2º. O prazo mínimo para a convocação será de setenta e duas horas (3 

dias úteis). Cada membro deverá encaminhar ao Coordenador os temas que 

queira acrescentar à pauta das reuniões, até uma semana antes da data 

prevista para a reunião. Temas urgentes serão acrescidos à pauta pelo 

Coordenador no decorrer das reuniões. 

 

§ 3º. Para reuniões deliberativas, o quorum mínimo de presença será de 

maioria absoluta de seus membros. Na situação de presença de mais de 

trinta e menos de cinqüenta por cento de seus membros, será realizada 

reunião informativa, ficando a parte deliberativa, caso exista, adiada para 

outra reunião. Não haverá reunião, caso estejam presentes menos de trinta 

por cento dos membros da COREMU/ENSP. 

 

Art. 11°. A COREMU/ENSP será composta pelos seguintes membros: 

a) Coordenador – coordenador do programa; 

b) Sub-Coordenador- um dos coordenadores das Unidades de 

Aprendizagem do Programa; 

c) Coordenadores das Unidades de Aprendizagem do Programa; 

d) Dois preceptores representantes dos Cenários de Aprendizagem da 

Residência sendo um R1 e um R2;  

e) Dois docentes orientadores/tutores representantes dos Cenários de 

Aprendizagem da Residência sendo um R1 e um R2;  

f) Dois Residentes representantes da PRMSF, sendo um R1 e um R2; 

g) Um representante das Coordenações de Área Programática CAP/ 

SMSDC/RJ;  
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h) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

§ 1°. O representante da Secretaria Municipal de Saúde será designado pela 

respectiva instituição. 

§  2°. Os representantes dos Preceptores serão escolhidos por seus pares. 

§ 3°. Os representantes dos residentes (R1, R2) serão escolhidos por seus 

pares, garantindo a representatividade e que todos possam ter a experiência 

de participação na COREMU/ENSP. Para tanto, deverão ser estabelecidos 

os critérios de rotatividade. A indicação deverá ser feita à COREMU/ENSP 

no início de cada ano letivo para todos os meses do ano. A não indicação 

implicará na ausência deste representante, até que ocorram as formalidades 

previstas. A indicação poderá ser substituída desde que seja comunicada à 

COREMU/ENSP com prazo de setenta e duas horas (3 dias úteis) de 

antecedência. 

 

Art. 12°. Compete à COREMU/ENSP: 

a) Coordenar e avaliar a execução do PRMSF/VDEGS/ENSP/FIOCRUZ; 

b) Acompanhar o desenvolvimento das atividades e propor modificações 

necessárias para o adequado andamento do 

PRMSF/VDEGS/ENSP/FIOCRUZ; 

c) Apreciar as normas para avaliação de desempenho dos residentes; 

d) Solicitar mensalmente aos docentes orientadores/tutores e preceptores o 

resultado da avaliação individual dos residentes sob sua responsabilidade; 

e) Solicitar aos coordenadores de Unidades de Aprendizagem o resultado da 

avaliação individual dos residentes ao término das Unidades; 

f) Apreciar os pedidos de licença para afastamento dos residentes; 

g) Elaborar o calendário de atividades anuais do 

PRMSF/VDEGS/ENSP/FIOCRUZ; 

h) Estabelecer o período de férias anuais dos residentes, em comum acordo 

com os serviços nos quais os estágios práticos serão realizados;  
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i) Elaborar e aprovar o edital de seleção para ingresso no programa; 

j) Referendar a grade curricular e as ementas das Unidades de 

aprendizagem; 

k) Decidir sobre questões de matrícula, avaliação de desempenho e infração 

disciplinar; 

l) Indicar os nomes para composição das Comissões Examinadoras de 

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e de artigos científicos; 

m) Criar mecanismos que assegurem aos alunos efetiva orientação 

acadêmica; 

n) Tomar ciência e providências em relação às resoluções da Comissão 

Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS); 

o) Zelar pela adequação do residente à estrutura de funcionamento nos 

Cenários de Aprendizagem e pelo bom relacionamento com a Gerência das 

Unidades de Saúde da Família, exercendo o papel de mediador sempre que 

necessário; 

p) Avaliar e tomar providências cabíveis em relação a eventuais faltas 

cometidas por residentes, docente orientador/tutor ou preceptores que 

comprometam o bom funcionamento do programa; 

q) Discutir temas e documentos relacionados ao programa; 

r) Elaborar relatório anual e encaminhar a Vice-direção Escola de Governo 

em Saúde da ENSP/FIOCRUZ; 

s) Cumprir, fazer cumprir e divulgar o Regimento Interno do 

PRMSF/VDEGS/ENSP/FIOCRUZ; 

t) Propor a criação e extinção de áreas de concentração e de vagas de 

residência à CNRMS. 

u) Participar na elaboração e correção de provas, banca de entrevista.  

v) Na banca de seleção fica vetada a participação dos residentes.  

 

Art. 13º. São atribuições do Coordenador da COREMU/ENSP: 



 

  11 

 

   

 

 

a) Convocar e presidir as reuniões da COREMU/ENSP; 

b) Assinar atas e documentos emanados da COREMU/ENSP; 

c) Divulgar, previamente, a pauta das reuniões; 

d) Exercer voto de Minerva quando houver empate nas votações; 

e) Remeter à VDEGS, SMSDC e ao NERJ relatórios periódicos sobre as 

atividades do curso e demais informações solicitadas; 

f) Encaminhar as solicitações da COREMU/ENSP aos órgãos competentes; 

g) Aprovar banca examinadora dos artigos científicos e Trabalhos de 

Conclusão de Curso. 

 

Art. 14°. Aos representantes dos residentes compete: 

a) Solicitar à COREMU/ENSP a inclusão de assuntos de interesse dos 

residentes na agenda de reuniões; 

b) Reunir os residentes para propor sugestões que visem aperfeiçoar o 

Programa e discutir em consenso as questões a serem levadas à 

COREMU/ENSP; 

c) Comunicar aos residentes deliberações da COREMU/ENSP. 

 

Art. 15º. O mandato dos representantes dos preceptores será de um ano. 

 

Art. 16º. O mandato dos demais membros será de dois anos, sendo 

permitida uma recondução, ou mais reconduções mediante votação. 

 

Capítulo IV 

DO COORDENADOR E VICE-COORDENADOR 

 

Art. 17º. O Coordenador e o Vice-coordenador do Programa serão docentes 

da Escola Nacional de Saúde Pública, eleitos pelos membros da 

COREMU/ENSP e nomeados pela Diretoria da VDEGS. 
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Art. 18º. Os mandatos do coordenador e do vice-coordenador serão de dois 

anos, sendo permitida uma recondução, ou mais reconduções mediante 

votação. 

 

Art. 19º. O coordenador tem por atribuições: 

a) Coordenar, implantar e acompanhar o Projeto Político Pedagógico; 

b) Organizar e coordenar as reuniões da COREMU/ENSP; 

c) Organizar e coordenar as reuniões com preceptores, docentes 

orientadores/tutores e equipes de saúde; 

d) Solicitar aos docentes orientadores/tutores a avaliação de desempenho 

acadêmico do residente na sua área; 

e) Aprovar a escala de atividades dos residentes, elaborada pelos 

preceptores, conforme as necessidades dos serviços; 

f) Ministrar e/ou coordenar aulas, grupos de estudo, ou outras atividades 

acadêmicas com os residentes; 

g) Determinar os locais para desenvolvimento das atividades teóricas; 

h) Responsabilizar-se, junto aos órgãos competentes e a CNRMS/ENSP, 

pela documentação do programa; 

i) Encaminhar ao Núcleo do Estado do Rio de Janeiro NERJ/MS a freqüência 

mensal dos residentes até o dia 28º do mês corrente e os pedidos de licença 

para afastamento dos residentes, cancelamento de bolsa; 

j) Encaminhar ao Núcleo do Estado do Rio de Janeiro NERJ/MS a relação 

anual de residentes aprovados no processo seletivo. 

 

Parágrafo único. Em caso de ausência ou de impedimento legal do 

coordenador, o vice-coordenador responderá pelo Programa. 

 

Capítulo V 

DA PRECEPTORIA E DO DOCENTE ORIENTADOR/TUTOR 
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Art. 20°. Quanto à supervisão das atividades, os residentes serão 

acompanhados por preceptores e docentes orientadores/tutores. 

 

§ 1º Preceptor é o profissional de saúde vinculado à equipe preceptora do cenário 

de aprendizagem, que acompanha e se responsabiliza por uma equipe de alunos e 

desenvolve atividades de planejamento e desenvolvimento das atividades no 

campo de prática, acompanhando a singularidade das situações e a complexidade 

das interações entre sujeitos diferentes. 

 

§ 2º Docente orientador/tutor é o professor da Escola Nacional de Saúde Pública 

que é o responsável em orientar, detectar necessidades de aprendizagem e propor 

ações pedagógicas para equipe de alunos em pequenos grupos de orientação, 

bem como, orientar o trabalho de conclusão do curso. 

 

Art. 21°. O docente orientador/tutor desempenhará a função de supervisão 

docente assistencial por cenário de aprendizagem. Deverá ser graduado e 

ter titulação acadêmica mínima de Mestre. 

 

Art. 22º. Ao docente orientador/tutor compete: 

a) Manter a COREMU/ENSP informada sobre o desenvolvimento das 

atividades e dificuldades encontradas no processo pedagógico; 

b) Participar das reuniões sobre a Residência para as quais for convocado; 

c) Avaliar o desempenho acadêmico do residente no cenário de 

aprendizagem, mensalmente, em conjunto com os preceptores; 

d) Informar mensalmente ao coordenador o resultado da avaliação individual 

dos residentes sob sua responsabilidade no que diz respeito ao seu 

desempenho acadêmico e aos demais critérios de avaliação; 

e) Ministrar e/ou coordenar aulas, grupos de estudo, ou outras atividades 

acadêmicas com os residentes; 
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f) Promover a integração dos residentes das diversas áreas profissionais; 

g) Promover a integração dos residentes com a equipe de saúde, usuários 

(indivíduos, família e grupos) e demais serviços; 

h) Estabelecer articulação com os preceptores realizando mensalmente 

visita técnica ao cenário de aprendizagem; 

i) Realizar leitura, análise e avaliação dos Diários Reflexivos elaborados 

pelos residentes 

j) Promover a problematização das questões pedagógicas identificadas na 

leitura dos Diários Reflexivos junto aos cenários de aprendizagem; 

k) Orientar o Trabalho de Conclusão de Curso dos residentes;  

 

Art. 23º. O preceptor desempenhará a função de supervisão durante o 

treinamento em serviço (estágio), exercendo papel de orientador de 

referência para os residentes no cenário de aprendizagem. Deverá ser 

graduado e ter experiência na área de atuação em Saúde da Família. 

 

Art. 24º. Aos preceptores compete: 

a) Observar a pontualidade e a freqüência do residente de acordo com o 

cronograma de atividades; 

b) Orientar e supervisionar os residentes no cenário de aprendizagem 

priorizando as atividades de: organização do processo de trabalho, estudo e 

discussão de casos, visitas domiciliares, consultas e inter-consultas, grupos de 

promoção, prevenção e recuperação da saúde e desenvolvimento de ações  

intersetoriais;  

c) Participar das reuniões com os coordenadores conforme o cronograma 

estabelecido;  

d) Promover estratégia de aprendizagem que garanta um padrão adequado para 

todos os residentes na atenção primária voltada ao ESF;  
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e) Agilizar junto à instituição competente a resolução de problemas que 

prejudiquem o aprendizado do residente;  

f) Avaliar mensalmente o desempenho profissional do residente na sua área 

específica, promovendo a auto-avaliação por parte dos próprios residentes, 

avaliação da equipe e a construção de consenso; 

g) Enviar mensalmente à coordenação do curso o controle de freqüência e a 

avaliação de desempenho até o 28º dia do mês; 

 

Capítulo VI 

DO CORPO DOCENTE 

  

Art. 25º. A qualificação mínima exigida dos docentes é o título de Mestre, obtido em 

curso recomendado pela CAPES/MEC. 

 

Parágrafo único. Nas áreas profissionais em que o número de mestres for 

insuficiente poderão lecionar profissionais de alta competência e experiência em 

áreas específicas do curso, desde que aprovados pela COREMU/ENSP. 

 

Capítulo VII 

DA ADMISSÃO E MATRÍCULA 

 

Art. 26º. A admissão ao PRMSF/VDEGS/ENSP/FIOCRUZ tem como pré-

requisitos graduação em instituição de ensino superior reconhecida ou validada 

pelo MEC e dedicação integral. 

 

Art. 27º. O ingresso no programa se dará por meio de concurso público que poderá 

incluir uma ou mais etapas de seleção, a critério da COREMU/ENSP: 

 

1ª etapa: Prova discursiva; de caráter eliminatório.  
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2ª etapa: Análise de currículo, análise da carta de intenção e entrevista; serão de 

caráter classificatório. 

 

§ 1º Caberá à COREMU/ENSP a nomeação de uma comissão de seleção que se 

responsabilizará por todas as etapas do processo seletivo. Este poderá ser 

realizado por esta comissão ou por outro órgão competente, da instituição ou 

terceirizado. 

 

§ 2º O candidato que obtiver 60% de acertos na 1 ª  etapa será considerado apto a 

continuar no processo seletivo. Os resultados serão divulgados por número de 

inscrição. Em caso de empate, será convocado o candidato com maior tempo de 

formado. 

 

§ 3º Os candidatos farão prova com conteúdo comum e concorrerão entre aqueles 

de sua categoria profissional. 

 

§ 3º Comissão de Seleção ficará responsável pela marcação do dia, hora e local da 

2ª etapa da seleção. 

 

§ 4º A entrevista será realizada individualmente, e constará de argüição curricular, 

análise da carta de intenções e argüição acerca de temas relativos à Saúde da 

Família.  

 

§ 5º Na entrevista serão avaliados os seguintes critérios: capacidade de 

argumentação de temas sobre a saúde da família; clareza de objetivos e 

pretensões em relação ao curso; disponibilidade de tempo integral e imediata, além 

de dedicação exclusiva ao curso. 

 

§ 6º Na análise do currículo serão considerados os seguintes itens: estágios 

extracurriculares, projetos de extensão e outras experiências profissionais 

relacionadas ao campo; trabalhos publicados em revistas científicas e em anais de 
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congressos; trabalhos apresentados em congressos, jornadas científicas ou 

similares; disciplinas cursadas durante a graduação relacionadas à saúde pública e 

a saúde coletiva. 

 

§ 7º Na carta de intenção serão analisados os seguintes pontos: resumo da 

trajetória de formação acadêmica/profissional (se houver), com ênfase nos estágios 

realizados; possíveis contribuições do curso em sua formação profissional e 

expectativas do candidato; possíveis contribuições de sua categoria profissional 

para estratégia de saúde da família; motivações de ordem profissional e intelectual 

que o levaram a candidatar-se a este programa; 

 

§ 8º O resultado da 2ª etapa de seleção será disponibilizado em duas listas. Uma 

contendo os nomes dos 21 candidatos aprovados por ordem de classificação e 

uma lista de espera, contendo os nomes dos candidatos aprovados e ainda não 

classificados dentro do número de vagas disponíveis para o curso. Esta lista será 

composta por três nomes de cada categoria profissional, respeitando a 

classificação final. Estes poderão ser chamados, caso haja desistência pelos 

candidatos classificados. 

 

§ 9º. O prazo de validade do concurso é de um mês, a contar do início da 

Residência. 

 

§10° A seleção para o programa será anual. 

 

Art. 28º. No edital de seleção constará a documentação necessária para inscrição 

no processo seletivo. 

 

Art. 29º. Os candidatos classificados dentro do número de vagas disponíveis 

deverão realizar matrícula on-line na Plataforma SIGA (http://www.ensp.fiocruz.br) 

e encaminhar para à Gestão Acadêmica da ENSP via postal todos os documentos 

exigidos, listados abaixo: 
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a) Fotocópia autenticada e legível do diploma de graduação (frente e verso na 

mesma folha). Os candidatos que ainda não possuem Diploma de Graduação 

deverão apresentar declaração de conclusão de curso, informando data da colação 

de grau, já realizada, em papel timbrado, devidamente carimbada e assinada. A 

data desta declaração não poderá ultrapassar o período de 02 anos anteriores à 

data de divulgação do presente documento. Neste caso, será necessária a 

apresentação de declaração em que também constem a Portaria de 

Reconhecimento do Curso e a data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

b) Fotocópia autenticada e legível da Carteira de Identidade em que conste o 

campo naturalidade (frente e verso). 

c) Comprovante de inscrição no Conselho de sua categoria profissional na 

Regional do seu estado. 

d) Fotocópia autenticada e legível do CPF (frente e verso). 

c) Duas fotografias 3x4 com data recente. 

d) Fotocópia legível da Certidão de Casamento, caso haja mudança de nome em 

relação ao diploma de graduação. 

e) Comprovante original de pagamento da taxa de matrícula. O procedimento para 

efetuar tal pagamento será informado por ocasião da divulgação do resultado final. 

São considerados isentos de pagamento desta taxa, servidores federais de órgãos 

vinculados ao Ministério da Saúde, que deverão enviar, juntamente com os demais 

documentos exigidos na matrícula, fotocópia de contracheque recente identificando 

vínculo institucional e número de matrícula SIAPE.  

f) Outros documentos que se façam necessários, à critério da COREMU/ENSP e 

CNRMS-MEC. 

 

§2°. No ato da matrícula o candidato deverá assinar termo de compromisso 

individual no qual conste que o mesmo não tem vínculo empregatício no momento 

e não o terá no período de vigência da residência. Ateste estar ciente da dedicação 

exclusiva exigida no programa pelo período de dois anos e de disponibilidade para 

realização de atividades em finais de semana e feriados. 
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§3°. Aos candidatos que se graduaram em universidade estrangeira, será exigido, 

além da documentação acima especificada, que o diploma esteja revalidado por 

universidade pública brasileira. 

 

§4°. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento 

da ficha de inscrição ou por prestação de declaração falsa. 

 

§5°. Será eliminado o candidato que faltar a qualquer uma das etapas do concurso, 

não realizar a matrícula no período estabelecido ou não apresentar a 

documentação exigida no ato da matrícula. 

 

§6°. O candidato deverá chegar com 1 (uma) hora de antecedência ao local da 

prova. 

 

§7°. Não haverá segunda chamada em qualquer das etapas e nem a possibilidade 

de que a prova seja realizada em outro local e horário não previamente 

estabelecidos no edital. 

 

§8°. Serão considerados reprovados e automaticamente eliminados do concurso 

os candidatos que não alcançarem nota 6 (seis) na primeira etapa. 

 

§9°. Não serão divulgados resultados por telefone. 

 

§10°. Não serão fornecidas declarações de aprovação na primeira etapa do 

concurso. 

 

§11°. A decisão final da banca examinadora será irrecorrível. 

 

§12°. Não será permitido o ingresso de candidatos após o início das provas. 
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§13°. Na realização das provas os três últimos candidatos deverão permanecerem, 

só podendo sair da sala juntos, para evitar conotações de privilégios. 

 

§14°. Casos omissos desta chamada pública serão resolvidos pela Comissão de 

Seleção da Residência Multiprofissional em Saúde da Família da ENSP. 

 

§15°. A inscrição neste concurso expressa a concordância do candidato com os 

termos da presente chamada pública. 

 

§16°. O Certificado de Conclusão do Curso somente será emitido aos alunos 

concluintes mediante a apresentação do Diploma de Graduação ou de Curso 

Superior devidamente reconhecido pelo MEC. 

 

§17°. A ENSP outorgará certificado, aos alunos que cumprirem os requisitos do 

Regulamento de Ensino da ENSP. 

 

Capítulo VIII 

DAS ATIVIDADES TEÓRICAS 

 

Art. 30º. Os conteúdos teóricos visam desenvolver competências comuns a todas 

as profissões, concernentes ao campo da saúde coletiva e, particularmente, da 

Estratégia Saúde da Família. Também se contempla a formação especializada 

para cada categoria profissional serão divididos em atividades comuns e atividades 

específicas para cada profissão. 

 

§ 1º. A carga horária teórica será de 1.152 horas. 

 

Art. 31º as competências comuns ao campo da saúde da família na organização 

do processo de trabalho visa formar o profissional que: 

Utilizar recursos adequados, segundo a fonte selecionada para obtenção de 

dados (usuários, trabalhadores da saúde, meios de comunicação, sistemas 
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estruturados de informação, protocolos, conselhos e colegiados, 

representantes da comunidade e de organizações não governamentais e 

governamentais, entre outros), interpretando-os de forma ágil e ética e 

buscando o fazer pactuado visando a tomada de decisão e implementação 

das mesmas.  

Buscar e promover a produção de informações orientadas na defesa da vida 

e melhoria da organização do processo de trabalho. 

Incorporar os saberes acumulados na experiência profissional da equipe e 

dos usuários do sistema como fontes de reestruturação do processo de 

trabalho.  

Na interação com os diferentes atores, manter postura agregadora e 

acolhedora às necessidades apontadas e visões dos problemas por eles 

trazidos. 

Identificar os equipamentos sociais e dispositivos existentes e pactuar 

objetivos comuns no desenvolvimento da rede explicativa e de cuidados 

progressivos à saúde. 

Avaliar riscos físicos e sociais no contexto da integralidade. 

Empregar ferramentas da epidemiologia e articular os recursos sociais 

locais, institucionais e dos serviços para estabelecer prioridades e organizar 

respostas aos problemas de forma compartilhada, negociada, promovendo a 

responsabilização da equipe. 

Buscar envolver os diferentes segmentos na elaboração da rede explicativa 

e na tomada de decisão. 

 

No Cuidado a Saúde: coletivo, individual e familiar 

Coletivo 

Coletar dados primários e secundários para o levantamento de prioridades 

frente às necessidades coletivas de saúde. Na coleta de dados primários 

estabelecer uma relação ética, respeitosa e cooperativa com o entrevistado. 
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Identificar demandas aparentemente semelhantes e possibilita a troca de 

experiência e a construção coletiva de soluções frente a problemas comuns.  

Avaliar riscos coletivos e individuais. 

Formular hipótese diagnóstica 

Identificar equipamentos sociais e dispositivos existentes para adoção de 

medidas de atenção, prevenção e de promoção a saúde 

Mobilizar recursos sociais no planejamento da ação coletiva 

 

Individual e familiar 

Reconhecer e atuar em situações de urgência, avaliando o risco (físico, 

familiar e social) conforme o contexto. 

Receber o usuário/acompanhante, mantendo sua privacidade e 

individualidade, com uma postura acolhedora e respeitosa, possibilitando 

escuta ampliada de modo a favorecer a construção de vínculos ou 

encaminhamento de alternativas, quando necessário. 

Identificar as necessidades de saúde, referidas ou percebidas, considerando 

os aspectos biológicos/funcionais, psicológicos/cognitivos, sócio-culturais e 

de constituição familiar, buscando adequá-las dentro de uma abordagem 

integral. 

Obter dados relevantes (por meio da história de vida, 

prontuário/familiograma e observação) e registrar as informações essenciais 

de maneira organizada para o desenvolvimento da história clínica ampliada. 

Correlacionar as necessidades identificadas a partir dos dados obtidos e 

capacidade de resposta pela equipe por meio de uma decisão negociada e 

compartilhada com o usuário. 

Avaliar necessidade de exames complementares ou outros dados e 

encaminhar para outras unidades da rede, quando necessário. 
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Formular hipótese diagnóstica, avaliar risco segundo padrões pré-

estabelecidos em protocolos e elaborar investigação diagnóstica baseada na 

integralidade da atenção. 

Mobilizar recursos dos serviços e das instituições de saúde para organizar e 

desenvolver plano de cuidados que atenda as necessidades de saúde do 

usuário na defesa da qualidade de vida e da promoção da saúde. 

Elaborar plano de cuidados e procedimentos a serem implementados no 

atendimento de forma compartilhada com o usuário, considerando-o como 

sujeito de conhecimento. 

Acompanhar o desenvolvimento do plano de cuidado pré-estabelecido por 

meio do monitoramento das ações. 

Reorientaras ações a partir da reflexão do monitoramento. 

 

Na Educação e formação em saúde; 

Identificar coletivamente, de modo sistemático e contínuo, as necessidades 

de aprendizagem em todas as etapas do processo de trabalho, buscando 

uma relação de troca compartilhada de saberes. 

Articular e promover reflexão crítica das ações desenvolvidas, considerando 

os conflitos entre a equipe, na promoção de estratégias pedagógicas.  

Buscar envolver diversos segmentos da comunidade e equipe de trabalho na 

priorização das necessidades de formação e formulação das estratégias 

pedagógicas. 

Elaborar planos de formação considerando a realidade sócio-econômica e 

cultural da equipe e da comunidade possibilitando a problematização da 

realidade e a tomada de decisão estratégica.  

Buscar articular a problematização dos contextos real com as estratégias 

pedagógicas desenvolvidas. 

Possibilitar espaços de formação que promova escuta atenta das 

necessidades, troca de experiências, articulação de saberes, diálogo entre 
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sujeitos de saberes diferentes, acolhimento, vínculo e processos de 

autonomização do sujeito que aprende. 

 

Na atenção à saúde da família frente às fases do ciclo de vida 

 

A CRIANÇA 

Promoção da saúde da criança - Capacidade de identificar os fatores 

determinantes da qualidade de vida da criança, em seu contexto familiar e 

social, bem como compreender o sentido da responsabilização 

compartilhada como base para o desenvolvimento das ações que 

contribuem para o alcance de sua vida saudável. 

Planejamento de ações referentes à saúde da criança - Capacidade para 

diagnosticar a realidade local, elaborar e avaliar planos de trabalho capazes 

de produzir impacto sobre a realidade sanitária na população infantil em seu 

contexto familiar e social. 

Prevenção e monitoramento das doenças prevalentes na infância - 

Capacidade para desenvolver ações de caráter individual e coletivo, visando 

à prevenção específica e o monitoramento das doenças prevalentes na 

infância. 

Identificação de agravos e recuperação da saúde da criança - Capacidade 

para desenvolver ações de caráter individual e coletivo, visando à prevenção 

específica, o diagnóstico precoce e o tratamento adequado dos principais 

problemas da criança. 

 

O ADOLESCENTE 

Abordagem do adolescente - Capacidade de aplicar princípios éticos de 

forma contextualizada no desenvolvimento do trabalho com o adolescente. 
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Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento do adolescente - 

Capacidade para desenvolver ações de caráter individual e coletivo, visando 

o acompanhamento do crescimento e desenvolvimento do adolescente. 

Acompanhamento da saúde reprodutiva e da sexualidade do adolescente -  

Capacidade para desenvolver ações de caráter individual e coletivo, visando 

o acompanhamento da saúde reprodutiva e da sexualidade do adolescente. 

Prevenção, diagnóstico e tratamento de problemas prevalentes do 

adolescente - Capacidade para desenvolver ações de caráter individual e 

coletivo, visando à prevenção específica, o diagnóstico precoce e o 

tratamento adequado dos principais problemas clínicos do adolescente. 

 

O ADULTO 

Aspectos Gerais 

Abordagem da pessoa adulta - Capacidade de identificar os fatores 

determinantes da qualidade de vida do indivíduo adulto, tais como: as 

condições sociais de vida, trabalho, auto-cuidado e cuidado com a família, 

percebendo o processo construtivo e participativo na relação profissional 

com a pessoa adulta. Além disso, haverá estimulo para a reflexão de temas 

que afetem diretamente a vida adulta em populações com precárias 

condições de vida como: a violência, o aborto, o preconceito, a prostituição, 

o tráfico e condições materiais de vida. 

Diagnosticar uma pessoa adulta - Capacidade de perceber a harmonia e a 

integralidade dos sinais e sintomas físicos, mentais e sociais, tendo em vista 

a permanente interação do indivíduo com o meio em que vive. 

 

O IDOSO  

 Promoção da saúde do idoso - Capacidade de identificar os fatores 

determinantes da qualidade de vida da pessoa idosa, em seu contexto 

familiar e social, bem como compreender o sentido da responsabilização 
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compartilhada como base para o desenvolvimento das ações que 

contribuem para o alcance de uma vida saudável. 

Prevenção e monitoramento das doenças prevalentes na população idosa - 

Capacidade para desenvolver ações de caráter individual e coletivo, visando 

à prevenção específica e o monitoramento das doenças prevalentes na 

população idosa. 

Identificação de agravos e recuperação da saúde no idoso - Capacidade 

para desenvolver ações de caráter individual e coletivo, visando à prevenção 

específica, o diagnóstico precoce e tratamento adequado dos principais 

problemas da pessoa idosa. 

 

Art. 31º. A freqüência exigida nas atividades teóricas é de 85%. 

 

Parágrafo único. O desenvolvimento das atividades teóricas será determinado pelo 

coordenador da residência, ficando o residente responsável por sua locomoção. 

 

Capítulo IX 

DAS ATIVIDADES COMUNS E ESPECÍFICAS DO CAMPO DA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

 

Art. 32º. O Núcleo de Atividades Comuns será desenvolvido durante o 

primeiro ano (R1) e o segundo ano (R2), igualmente para todas as Áreas de 

formação, com 576 horas de atividades teóricas e 2.304 horas práticas, 

totalizando 2.880 horas. A carga horária a ser desenvolvida no ano será 

distribuída em 60 horas semanais, durante 48 semanas, reservando-se 04 

semanas para férias. As atividades teóricas e práticas com as respectivas 

cargas horárias estão discriminadas e distribuídas em 05 unidades de 

aprendizagem, descritas a seguir: 
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UNIDADE I: SEMINÁRIOS TEMÁTICOS: CICLO DE DEBATES -CONVERSANDO 

SOBRE A ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Carga horária - 420 horas 
 

Prática: 336 horas  

Teórica: 84 horas 

Metodologia de ensino: 

Metodologia de avaliação: 

Coordenação: Margareth Rose Gomes Garcia  

Objetivos: Contextualizar o processo histórico da Saúde Pública, de 

construção do SUS e do Sistema de Saúde contemporâneo. Analisar e 

contextualizar os pressupostos da Atenção Primária e sua relação com os 

serviços de saúde. Aprofundar os conceitos e práticas que estruturam a 

política de Atenção Básica. Conhecer o debate sobre as políticas públicas 

voltadas para a família no contexto da proteção social em saúde. Conhecer e 

problematizar os princípios da Estratégia Saúde da Família.  

 

UNIDADE II – IDENTIFICAÇÃO DE NECESSIDADES DE SAÚDE, DA 

OFERTA/UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS EQUIPES 

Carga horária: 1.140 horas 

Prática: 912 horas 

Teórica: 228 horas 

Metodologia de ensino: Estratégias pedagógicas problematizadoras do 

contexto de prática por meio de elaboração de diagnósticos participativos. 

Implementação de reflexões sobre agravos, riscos epidemiológicos e sociais 

na elaboração de mapas.  Elaboração de Diários Reflexivos.  

Metodologia de avaliação: Avaliação processual por meio de freqüência, 

avaliação do desempenho nas atividades teóricas e práticas e avaliação 

formativa na apresentação de Trabalho, realizado em equipe de residentes, 
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do Diagnóstico Situacional de necessidades e potencialidades, da 

oferta/utilização dos serviços do Território de prática de sua atuação. 

Coordenação : Maria Alice Pessanha de Carvalho   

Objetivos: Realizar a formação e ambientação pedagógica proposta pela 

SMSDC-Rio de Janeiro. Discutir os principais conceitos e abordagens da 

Atenção Primária em Saúde. Caracterizar o Programa de Saúde da Família 

e sua relação com as demais políticas públicas de Atenção Básica. 

Identificar o espaço de atuação das equipes do PSF nos diferentes espaços 

de organização da Atenção Básica. Conceituar família na sociedade 

contemporânea, caracterizando as famílias brasileiras e enfatizando sua 

importância na produção do auto-cuidado. Problematizar o conceito e a 

prática de vigilância em saúde. Compreender os fatores determinantes do 

processo saúde-doença-cuidado no âmbito da Promoção da Saúde. 

Identificar risco individual, coletivo e familiar. Identificar as necessidades  

relacionadas à saúde e ao ambiente, considerando a questão da 

desigualdade social. Analisar os recursos disponíveis para comunicação 

sobre saúde em nível local. Organização do território e a atenção à saúde na 

ESF. Realizar o mapeamento e o recadastramento do módulo da ESF. 

Utilizar ferramentas metodológicas de pesquisa qualitativa e quantitativa.  

Realizar o diagnóstico de necessidades e potencialidades da 

oferta/utilização dos serviços e das equipes.  

 

UNIDADE III – ANÁLISE DE DADOS  

Carga horária: 1.020 horas 

Prática: 816 horas 

Teórica: 204 horas 

Metodologia de ensino: Estratégias pedagógicas que possibilite ação- 

reflexão-ação, “aprender fazendo”. Exposições dialogadas subsidiam: 

Trabalho com dados de registro dos serviços onde se inserem os alunos; 
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Trabalhos com dados secundários disponíveis nos sistemas de informações 

oficiais. Construtivismo esta presente em todas as etapas, e a produção 

coletiva do conhecimento é intensa, bem como a interatividade teoria e 

prática. 

Metodologia de avaliação: Avaliação processual da relação docente 

assistencial e discente. Conteúdo e ritmos sempre podem ser adaptados, de 

acordo com a necessidade do trabalho prático. Cada equipe de residentes é 

avaliada por sua produção coletiva. A avaliação individual é realizada pela 

freqüência e participação em sala de aula.  

Coordenação : José Wellington Gomes de Araújo   

Objetivos: Interpretar e analisar os dados com uso de ferramentas técnicas 

e dispositivos crítico-reflexivos aplicados ao contexto sócio-político na 

tomada de decisão. Identificar os equipamentos sociais e dispositivos 

existentes e pactuar objetivos comuns no desenvolvimento da rede 

explicativa e de cuidados progressivos à saúde. Avaliar riscos físicos e 

sociais no contexto da integralidade. Empregar ferramentas da epidemiologia 

e articular os recursos sociais locais, institucionais e dos serviços para 

estabelecer prioridades e organizar respostas aos problemas de forma 

compartilhada, negociada e promovendo a responsabilização da equipe. 

Buscar envolver os diferentes segmentos na elaboração da rede explicativa 

e na tomada de decisão. Integrar e organizar os dados obtidos na avaliação 

do risco coletivo e individual. Correlacionar as necessidades identificadas 

com os dados obtidos e a capacidade de resposta pela equipe por meio de 

uma decisão negociada e compartilhada com o usuário. 

 

UNIDADE IV – PLANEJAMENTO DAS AÇÕES  

Carga horária: 1.740 horas 

 

Prática: 1.392 horas 
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Teórica: 348 horas 

Metodologia de ensino: 

Metodologia de avaliação: 

Coordenação : Helena Maria Seidl Fonseca  

Objetivos: 

Apresentar o planejamento em saúde no contexto da APS. Conhecer os 

fundamentos e princípios da APS. Estudar as principais diretrizes dos 

programas em APS segundo o Ciclo de Vida. Analisar criticamente as 

práticas de saúde baseando-se em estudos de evidência. Apresentar e 

debater a legislação da Atenção Básica e sua repercussão sobre o trabalho 

das equipes de SF. Desenvolver as técnicas de planejamento e 

programação no nível local. Discutir aspectos ligados ao desempenho de 

Equipes de Saúde. Aplicar ferramentas e metodologias do Ciclo da Melhoria 

da Qualidade nos locais de prática.  

 

UNIDADE V – EXECUÇÃO DAS AÇÕES E AVALIAÇÃO – 

Carga horária: 780 

Prática: 624 horas 

Teórica: 156 horas 

Metodologia de ensino: 

Metodologia de avaliação: 

Coordenação :  Márcia Cristina Rodrigues Fausto e  Marly  Cruz   

Objetivos: Apresentar conteúdos de avaliação de políticas, programas e 

projetos de saúde, com ênfase na ESF, considerando as dimensões sócio-

histórica e técnico-operacional da avaliação, como eixos teórico-práticos 

desta. Essa disciplina enfatiza o Monitoramento e Avaliação (M&A) como 

ferramenta de gestão e de melhoria de programas. Operacionalizar uma 

prática pedagógica que propicie a reflexão e ofereça aos seus participantes 

conteúdos e habilidades técnicas que os capacite para iniciar a 
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institucionalização dos processos avaliativos na área de saúde da família; 

Executar ações considerando os critérios éticos, de viabilidade e de 

factibilidade na sua implementação. Realizar prestação de contas, ajustar o 

plano e avaliação continuada conforme o contexto. Monitorar e avaliar o 

cuidado prestado junto com a equipe e usuário. Monitorar e acompanhar as 

estratégias pedagógicas. 

  

Metodologia de pesquisa transversal  

Carga horária: 660 

Prática: 528 horas 

Teórica: 132 horas 

Coordenação :   Fernando Bessa                                     

 

Art. 33º. O Núcleo de Atividades Específicas que será desenvolvido durante 

o primeiro ano (R1) e o segundo ano (R2), com 1.152 horas de atividades 

teóricas e 4.608 horas práticas, totalizando 5.760 horas. A carga horária dos 

conteúdos específicos será desenvolvida durante as atividades nos cenários 

de aprendizagem junto aos preceptores para propiciar o aprendizado das 

competências dos núcleos específicos por categoria profissional. 

 

Capítulo X 

COMPETÊNCIAS DOS NÚCLEOS ESPECÍFICOS DO CAMPO DA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

 

ENFERMEIRO(A) 

Na Organização do Processo de Trabalho: 

Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar o cuidado desenvolvido 

pela equipe de enfermagem na USF e no domicílio. 
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Planejar, organizar e executar ações programáticas de saúde em todos os 

ciclos de vida e de acordo com o perfil de adoecimento de seu território 

voltadas para grupos considerados prioritários como: crianças, gestantes, 

asmáticos, hipertensos, diabéticos, saúde mental, considerando os princípios 

do acolhimento solidário. 

Supervisionar, coordenar e realizar ações de educação permanente dos 

Agentes Comunitários de Saúde, de técnicos e auxiliares de enfermagem, 

com vistas ao desempenho de suas funções. 

Organizar as rotinas de trabalho em nível da USF e da comunidade. 

Analisar o processo de trabalho da USF e propõe formas de aprimorá-lo para 

o alcance da integralidade da atenção. 

Participar e potencializar o processo do trabalho em equipe. 

Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da USF. 

 

No Cuidado a Saúde: coletivo, individual e familiar 

Realizar assistência integral aos indivíduos e famílias na Unidade de Saúde 

da Família e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 

espaços comunitários 

Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e 

prescreve medicações, observadas as disposições legais da profissão e, 

conforme Protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde, gestores estaduais, municipais ou Distrito Federal. 

Executar as ações de cuidado integral em todas as fases do ciclo de vida: 

criança, adolescente, mulher, adulto e idoso. 

Executar as ações de cuidado integral às doenças transmissíveis, às 

doenças crônico-degenerativas e às doenças relacionadas ao trabalho e ao 

meio ambiente. 
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Executar cuidados de enfermagem na Atenção Básica e realiza ações de 

vigilância epidemiológica e sanitária. 

Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências 

clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada. 

Desenvolver atividades de educação em saúde, organizando e coordenando 

grupos específicos para promoção da autonomia e do auto-cuidado do 

usuário. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA 

Na Organização do Processo de Trabalho: 

Acompanha, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com 

os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e 

integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

Analisar o perfil epidemiológico em saúde bucal para implementar o acesso 

mais equânime e com base em critérios de risco sociais e biológicos na área 

de abrangência; 

Planejar as ações de saúde bucal com base nas necessidades de saúde do 

território; 

Capacitar os demais profissionais da equipe multiprofissional; 

Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da USF. 

Realizar supervisão técnica do THD e ACD;  

Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do THD, 

ACD e ESF. 

Participar e potencializar o processo do trabalho em equipe. 

 

No Cuidado a Saúde: coletivo, individual e familiar 

Realizar diagnóstico e tratamento das patologias bucais; 

Desenvolver trabalho educativo e preventivo dentro da área de competência; 
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Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de 

saúde coletiva, assistindo à família, aos indivíduos e grupos específicos, de 

acordo com o planejamento local. 

Prescrever medicamentos para patologias bucais e outras orientações na 

conformidade dos diagnósticos efetuados. 

Fazer encaminhamentos que definem casos para referência a outros níveis 

de assistência assegurando e se responsabilizando pelo seu 

acompanhamento.  

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Na Organização do Processo de Trabalho: 

Conhecer e socializar as informações sobre políticas e programas sociais, 

para subsidiar a equipe no planejamento das ações para o atendimento à 

população. 

Colaborar com os processos de mapeamento do território e levantamento 

dos equipamentos sociais existentes no município; 

Construir com a equipe multidisciplinar a elaboração de diagnóstico dos 

riscos sociais, ambientais e de saúde do território para planejar junto com a 

comunidade as respostas necessárias;  

Identificar redes de apoio e serviços governamentais e não-governamentais - 

creches, Centro Regional de Assistência Social (CRAS), escolas, projetos 

direcionados a segmentos específicos da população em situação de risco ou 

não, entidades religiosas, entre outros - visando uma maior efetividade do 

atendimento realizado pela equipe; 

Disponibilizar as referências sociais catalogadas, as informações sobre 

políticas públicas, benefícios, identificação das redes de apoio e programas 

sociais para a equipe e comunidade; 

Realizar com a equipe o estudo e a identificação dos casos que necessitam 

ser encaminhados à rede de apoio e/ou serviços; 
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Esclarecer e orientar as equipes quanto as demandas sociais existentes no 

território, considerando os aspectos sociais, culturais, ambientais, 

econômicos, expressas no âmbito individual, familiar e comunitário; 

Colaborar com a equipe na construção de estratégias no processo de 

humanização do atendimento e acolhimento do usuário. 

Contribuir com a equipe multidisciplinar na configuração e análise do 

diagnóstico epidemiológico identificando os fatores desencadeadores de 

situação de vulnerabilidade social. 

Participar dos espaços governamentais e não-governamentais, conselhos de 

direitos e de políticas setoriais, visando à promoção da intersetorialidade das 

políticas e programas sociais voltados para o atendimento das necessidades 

da população. 

Participar e potencializar o processo do trabalho em equipe. 

 

No Cuidado a Saúde: coletivo, individual e familiar 

Orientar os indivíduos, famílias e grupos quanto aos direitos sociais, 

mobilizando-os para o exercício da cidadania e a busca da autonomia; 

Estimular a participação da comunidade local nas discussões referentes à 

saúde, promovendo sua co-responsabilidade e co-gestão (Conselhos Locais 

de Saúde).  

 

PSICÓLOGO(A) 

Na Organização do Processo de Trabalho: 

Identificar os aspectos psico-sociais envolvidos no processo saúde/doença. 

Promover reflexão e discussão sobre a organização do trabalho na 

Estratégia Saúde da Família. 

Promover e participa de discussões de casos identificados pelas equipes da 

Atenção Básica, que necessitem de uma ampliação da clínica em relação às 

questões subjetivas. 
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Criar estratégias comuns para abordagem de problemas vinculados à 

violência, abuso de álcool e outras drogas, estratégias de redução de danos 

nas populações de maior vulnerabilidade e nas populações em geral. 

Refletir em conjunto com a equipe sobre práticas que levem à 

psiquiatrização e medicalização de situações individuais e sociais, comuns à 

vida cotidiana. 

Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de assistência não 

manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação com a loucura. 

Desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando 

construir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas 

comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial (conselhos 

tutelares, associações de bairro, grupos de auto-ajuda, entre outros). 

Priorizar abordagens coletivas e de grupos como estratégias para a atenção 

em saúde mental, que podem ser desenvolvidas nas unidades de saúde, 

bem como na comunidade. 

Promover a inclusão de informações de saúde mental na Atenção Básica, 

para a construção e análise do perfil epidemiológico, baseado no conceito de 

território, para orientar as ações de saúde mental na Atenção Básica. 

Promover a atenção e o cuidado ao usuário com transtornos mentais na 

Atenção Básica, buscando evitar os encaminhamentos para a 

institucionalização. 

Participar e potencializar o processo do trabalho em equipe. 

 

No Cuidado a Saúde: coletivo, individual e familiar 

Elaborar diagnóstico e projeto terapêutico. 

Compreender, acolher e resignificar as necessidades (queixas) dos usuários 

a partir de referenciais e abordagens psicoterapêuticas, 

psicológicas/psicossociais e das interações com os usuários e com os 

demais profissionais que atuam na Estratégia Saúde da Família (ESF). 
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Realizar atendimento conjunto e atendimento específico aos casos de 

transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo do álcool e outras 

drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes 

atendidos nos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), tentativas de 

suicídio, vítimas de violência doméstica intra-domiciliar. 

Adotar a estratégia de redução de danos nos grupos de maior 

vulnerabilidade, no manejo de situações envolvendo abuso de álcool e 

outras drogas, realizando trabalho integrado como os agentes redutores de 

danos. 

Estimular o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no 

tratamento, e busca constituir redes de apoio e integração.  

Desenvolver ações psico-educacionais na comunidade. Implementa ações 

por meio de metodologias de  abordagem familiar. 

 

NUTRICIONISTA 

Na Organização do Processo de Trabalho: 

Elaborar, com a participação da equipe de saúde, o protocolo de orientação 

alimentar na Atenção Básica. 

Capacitar e apoiar as equipes de saúde da família na assistência nutricional, 

tendo como referência o protocolo. 

Participar e potencializar o processo do trabalho em equipe. 

 

No Cuidado a Saúde: coletivo, individual e familiar 

Desenvolver atividades educativas sobre nutrição e aproveitamento dos 

alimentos. 

Assessorar as entidades comunitárias (creches, escolas, asilos e pastorais) 

em relação às atividades desenvolvidas na área de nutrição pelas entidades. 

Implementa ações focadas na  abordagem familiar; 

Prestar atendimento clínico à usuários portadores de agravos de alto risco. 
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Atua no Programa de Vigilância Alimentar e Nutricional. 

 

Art. 34º. No primeiro ano (R1) e o segundo ano (R2) os residentes farão 

estágios em Unidades de Saúde da Família na Atenção Básica da Rede 

Municipal de Saúde do Rio de Janeiro. 

 

Art. 35º. No terceiro ano (R3) os estágios serão voltados para a área de 

gestão da Atenção Básica na Rede Municipal e Estadual de Saúde e Defesa 

Civil do Rio de Janeiro.   

 

Capítulo XI 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS RESIDENTES 

 

Art. 36°. São direitos dos residentes: 

a) Recebimento de bolsa de estudos mensal– paga pelo NERJ/Ministério da 

Saúde; 

b) O Residente terá um período de 30 (trinta) dias consecutivos de recesso 

anuais, a ser determinado pela COREMU/ENSP; 

c) O Residente fará jus a um dia de folga semanal, de acordo com a escala 

previamente elaborada pela COREMU/ENSP, atendendo-se aos interesses dos 

serviços; 

d) Participação em eventos de caráter científico, desde que haja autorização 

da COREMU/ENSP; 

e) Aperfeiçoar-se tecnicamente de acordo com o as atividades estabelecidas 

para o programa de residência, com orientação dos docentes/tutores e 

preceptores; 

f) Ser informado sobre o regimento do PRMSF/EGS/ENSP/FIOCRUZ; 

g) Receber certificado correspondente ao curso de especialização, quando 

obtida a aprovação; 
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i) Utilizar a biblioteca da ENSP/FIOCRUZ e de outras unidades da FIOCRUZ; 

j) Ao residente, em razão de nascimento ou adoção de filhos menores de 06 

(seis) meses, fica assegurada a continuidade da bolsa de estudo durante o 

período de até 120 (cento e vinte) dias, sendo prorrogado por igual período, para 

fins de cumprimento do mínimo de carga horária, ficando durante o afastamento 

percebendo a bolsa a que faz jus, estendida até o término de seu período de 

residência. Na interrupção da licença-maternidade antes do tempo previsto, o 

Residente deverá apresentar atestado médico, ficando cessado seu direito. Após o 

retorno da licença, o Residente deverá cumprir todas atividades, as unidades de 

aprendizagem e a carga horária referente a este período. 

k) O Residente inscrito no Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) terá 

assegurado todos os direitos previstos na Lei no 8.212 e 8.213, de julho de 1991, 

bem como os decorrentes do seguro de acidentes de trabalho. 

l) Oito dias consecutivos de licença em razão do casamento. Este prazo 

inicia-se no primeiro dia subseqüente ao casamento (dia útil ou não), não 

podendo ser adiado ou acumulado; 

m) Oito dias consecutivos de licença em razão de falecimento de cônjuge, 

companheiro, pais, madrasta/padrasto, irmãos, filhos, enteados e menor sob 

guarda ou tutela. Este prazo inicia-se no primeiro dia subseqüente ao 

falecimento (dia útil ou não), não podendo ser adiado ou acumulado; 

n) Cinco dias consecutivos de licença em razão de nascimento ou adoção de 

filhos. Este prazo inicia-se no primeiro dia subseqüente ao 

nascimento/adoção (dia útil ou não) não podendo ser adiado ou acumulado; 

o) Licença para tratamento de saúde: 

§1°. Até 15 (quinze) dias por ano, receberá a bolsa integralmente; 

§2°. A partir do 16° (décimo sexto) dia de licença receberá auxílio doença do 

INSS, ao qual está vinculado por força de sua condição de autônomo; 
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§3°.O afastamento que exceda um período de 30 (trinta) dias consecutivos 

ou somatório de licenças anuais deverá ser recuperado integralmente ao 

término do treinamento; 

§4°.O residente que ficar licenciado, até o máximo de 30 (trinta) dias, poderá 

optar, por escrito, para compensar este período com as férias. 

 

Parágrafo único. O Residente que interromper o Programa do Curso por 

justa causa (doença), por período superior a 15 (quinze) dias, terá a bolsa de 

estudo suspensa, durante o afastamento. Deverá requerer o benefício do 

INSS a que tem direito e comunicar a Secretaria do Curso e ao NERJ. Não 

haverá compensação pecuniária referente aos dias em benefício, ficando o 

Residente restrito ao benefício do INSS no período. Entretanto esse motivo 

não o exime da obrigação de executar as atividades de ensino referentes a 

Unidade de Aprendizagem do curso (o não cumprimento dessa Modalidade 

no período previsto no Programa do Curso inviabiliza a continuidade do 

mesmo).  Posteriormente, deverão ser observadas as especificidades do 

Programa do Curso, visando completar a carga horária total das atividades 

previstas para o aprendizado, a fim de obter o Título, tendo nessa ocasião o 

retorno da bolsa, respeitadas as condições iniciais de sua admissão. As 

demais hipóteses de afastamento do PRMSF/EGS/ENSP/FIOCRUZ serão 

avaliadas e decididas pela COREMU, bem como o período e a forma de 

reposição. 

p) O Residente poderá participar, uma vez por ano, de eventos científicos 

(congresso, seminário, simpósio, encontro ou similar) na condição de autor 

ou co-autor de trabalho cientifico. A solicitação deverá ser feita à 

Coordenação do Curso, em formulário próprio, anexado do resumo e 

acompanhado da aprovação do orientador Este deverá ter analisado e 

aprovado o texto antes de seu envio ao referido evento. Caso o texto faça 

referência ao cenário de prática, deverá ter a anuência do preceptor/tutor.  
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Art. 37°. São deveres dos residentes: 

 

a) Firmar Termo de Compromisso com o NERJ, sem o qual não poderá 

iniciar as atividades no programa; 

b) Em caso de desistência da bolsa, independente do motivo, não será 

permitido o reingresso como bolsista do NERJ. 

c) Justificar suas faltas dentro do prazo de 24 horas conforme legislação 

vigente; 

§1°. O aluno que, por motivos de saúde, precisar faltar aula, deverá trazer 

atestado médico dentro de até 07 dias (entregue em mãos ou por fax) a 

contar do último dia da semana em que faltou. 

§2°. O aluno que trouxer atestado após esse período deverá obter uma 

autorização da coordenação, para torná-lo válido (entende-se por 

autorização uma rubrica ou assinatura no atestado). 

d) O aluno deverá manter relacionamento ético com os residentes do 

programa, bem como com os demais profissionais e com os usuários dos 

serviços de saúde; 

e) Participar das atividades programadas de acordo com o rodízio de 

estágios, obedecendo às atribuições que lhes forem designadas pelos 

tutores e preceptores; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das atividades de seu programa de 

Residência; 

g) Cumprir rigorosamente os horários que lhe forem atribuídos. Haverá 

tolerância para atraso de até 15 minutos. O aluno que chegar após o horário 

estabelecido pela COREMU/ENSP deverá se dirigir à Secretaria para assinar a 

lista de freqüência na qualidade de aluno em atraso. Ao se perfazer 03 atrasos, 

será considerada uma falta, que implicará em desconto referente a um 1/30 avos 

do valor da bolsa. Este valor será recolhido junto ao NERJ.  
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h) Observar o Código de Ética de sua profissão, principalmente no que se 

refere a resguardar o sigilo e a veiculação de informação a que tenham 

acesso em decorrência do programa; 

i) Comparecer a todas as reuniões convocadas pelas autoridades 

superiores, COREMU/ENSP, coordenador, docente orientador/tutor e 

preceptores do programa; 

j) Cumprir as disposições regulamentares gerais do 

PRMSF/EGS/ENSP/FIOCRUZ e de cada serviço onde o programa está 

sendo realizado; 

k) Prestar colaboração ao serviço no qual estiver desenvolvendo estágio, 

fora do horário de trabalho, quando em situações de emergência; 

l) Levar ao conhecimento das autoridades superiores irregularidades das 

quais tenha conhecimento, ocorridas nos serviços; 

m) Assinar diariamente a ficha de presença e responsabilizar-se por entregá-

la na COREMU/ENSP até o dia 28 do mês; 

n) Em caso de doença ou gestação, comunicar o fato imediatamente à 

COREMU/ENSP, apresentando atestado médico devidamente identificado e 

com o CID apropriado; 

o) Dedicação, zelo e responsabilidade no cuidado aos usuários e no 

cumprimento de suas obrigações; 

p) Usar jaleco e crachá de identificação nos Cenários de Aprendizagem; 

q) Agir com urbanidade, discrição e lealdade; 

r) Zelar pelo patrimônio dos serviços onde o programa está sendo realizado; 

s) Reportar aos preceptores eventuais dúvidas ou problemas no decorrer do 

programa; 

t) Dedicar-se exclusivamente ao programa de residência, cumprindo a carga 

horária determinada. 

 

Art. 38º. Ao residente é vedado: 
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a) Ausentar-se do local onde esteja exercendo suas atividades sem a 

autorização de seu preceptor; 

b) Retirar sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer objeto 

ou documento do serviço; 

c) Tomar medidas administrativas sem autorização por escrito de seus 

preceptores; 

d) Conceder à pessoa estranha ao serviço o desempenho de atribuições que 

sejam de sua responsabilidade; 

e) Prestar quaisquer informações que não sejam as de sua específica 

atribuição; 

f) Utilizar instalações e/ou material do serviço para lucro próprio. 

 

Capítulo XII 

DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

 

Art. 39º. A freqüência mínima exigida nas atividades teóricas e treinamento 

em serviço são de 85%. Devendo haver reposição das faltas na forma de 

atividades definidas pelo preceptor de acordo com a necessidade do cenário 

de aprendizagem. 

§ 1º. Os locais e períodos para desenvolvimento das atividades teóricas e 

práticas serão determinados pela COREMU/ENSP, ficando o residente 

responsável por sua locomoção. 

§ 2º. À critério da COREMU/ENSP poderão ser alterados os horários e 

cronograma de atividades teóricas e de estágio. 

 

Art. 40º. O residente será aprovado se obtiver nota igual ou superior a 60 pontos 

em todas as atividades de Aprendizagem do curso, em conformidade com o Artigo 

Nº 3 do Regulamento de Ensino da Fiocruz, segundo a escala abaixo: 

 De 10 a 9 -   conceito A (Excelente) 
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 8,9 a 7,5 -   conceito B (Bom) 

 De 7,4 a 6,0 -   conceito C (Regular) 

 Igual ou inferior a 5,9 - conceito D (Insuficiente) 

 

§ 1º. Avaliação formativa dos alunos realizada na análise dos desempenhos 

através dos seguintes instrumentos de avaliação:  

a) Ficha de avaliação mensal (ANEXO1): O processo de avaliação do 

desempenho do residente será realizado pelos preceptores com participação 

dos docentes orientador/tutor e com a auto-avaliação dos próprios 

residentes. Esta avaliação do desempenho se dará mensalmente ou ao final 

das atividades em cada local de prática, de acordo com os critérios descritos 

na ficha abaixo. 

b) Análise dos Diários Reflexivo (DR)1: Será desempenhada pelo docente 

orientador/tutor e sua avaliação será mensal. O residente deverá encaminhar 

o DR no quinto dia útil de cada mês a coordenação do curso com cópia para 

o seu docente orientador. 

c) Atividade pedagógica de cada Unidade de Aprendizagem: Será uma 

avaliação processual realizada ao final de cada Unidade por meio da 

apresentação oral e/ou escrita, a critério de cada coordenador de Unidade 

de Aprendizagem. 

d) Avaliação final do Trabalho de conclusão de Curso: Realizada por meio da 

leitura e análise da apresentação do trabalho de conclusão de curso. 

 

Art. 41º. Todos os residentes obrigatoriamente deverão elaborar trabalho de 

conclusão de curso (TCC), sob orientação docente. 

 

                                                 
1 Diário Reflexivo: se constitui em um conjunto de anotações diárias realizadas pelos residentes que registram suas 

vivencias, impressões, reflexões do percurso da aprendizagem profissional e a articulação com os referencias teóricos e 
práticos. Possibilita o docente orientador/tutor acompanhar as atividades práticas, a atuação didática das equipes, o 
desenvolvimento dos desempenhos (cognitivos, atitudinais e afetivos) e a construção do conhecimento que acontece no 
Cenários de Aprendizagem.  
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Art. 42º. Para obtenção do certificado de conclusão da residência o residente 

deverá satisfazer as seguintes exigências: 

a) Obter conceito mínimo 60 pontos na avaliação do TCC; 

§ 1º. Ao final do primeiro ano da residência o residente deverá apresentar ter 

obtido no mínimo 60 pontos nas avaliações das atividades teóricas e 

atividades práticas e freqüência mínima de 85% nas atividades teóricas e 

práticas. O não cumprimento destes requisitos implica na reprovação do 

residente e conseqüente desligamento do programa. A matrícula no segundo 

ano está condicionada à aprovação no ano anterior. 

§ 2º. Os critérios e os resultados de cada avaliação deverão ser de 

conhecimento do residente. 

 

Capítulo XIII 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

 

Art. 43º. Todos os residentes, obrigatoriamente, deverão elaborar e executar 

um projeto de pesquisa e ou intervenção em forma de Trabalho Conclusão 

de Curso, como requisito para obtenção do certificado de conclusão da 

residência. 

 

Art. 44º. O residente definirá o tema do projeto de pesquisa em conjunto com 

o docente orientador/tutor e será apresentado e discutido em Seminários de 

Elaboração do TCC como forma de orientação coletiva. 

 

Art. 45º. Definido o tema o residente deverá elaborar, sob a orientação de 

um dos docentes orientadores/tutores do programa, o projeto de pesquisa de 

acordo com as normas da ABNT e Comitê de Ética em Pesquisa, se 

necessitar de aprovação por este órgão. 
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Art. 46º. A avaliação do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso será 

realizada mediante defesa pública. 

§ 1º. A avaliação do TCC deverá ser requerida pelo orientador à 

Coordenação do Programa. 

§ 2º. A avaliação do TCC será realizada por uma Comissão Examinadora, 

aprovada pela Coordenação do Programa, e constituída pelo orientador e 

mais dois integrantes portadores, no mínimo, do grau de Mestre. 

§ 3º. Quando da designação da banca examinadora, deverá, também, ser 

indicado um membro suplente, encarregado de substituir qualquer dos 

titulares em caso de impedimento ou qualquer motivo de força maior. 

 

Art. 47º. O TCC deverá conter a estrutura estipulada pelas normas da ABNT: 

 

Capítulo XIV 

DO ORIENTADOR 

 

Art. 48º. O Orientador do TCC deverá ser orientador docente/tutor do 

programa e ter título de Mestre ou Doutor. 

Parágrafo único. A critério da Coordenação do Programa poderá ser 

admitido como co-orientador, preceptores do programa ou docente não 

vinculado ao Programa. 

 

Art. 49º. Serão admitidos, no máximo, cinco alunos, por Orientador. 

 

Art. 50º. Compete ao Professor Orientador: 

        

a) Orientar os residentes na organização e execução de seu plano de 

estudos; 

b) Orientar os processos de pesquisa dos residentes; 
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c) Dar assistência aos residentes na elaboração e na execução de seu 

projeto de pesquisa e do TCC. 

d) Discutir com os residentes os problemas encontrados nos serviços de 

saúde, subsidiando com modelos teóricos  a ampliação da visão sobre estes 

problemas; 

 

Capítulo XV 

DA DEFESA 

 

Art. 51º. Somente receberá avaliação do TCC a equipe de residente que 

obtiver o total de pontos requerido para o certificado (média de 60 pontos). 

 

Art. 52º. As sessões de defesa do TCC serão públicas, respeitada a 

capacidade do recinto e eventuais restrições no interesse da boa ordem dos 

trabalhos. 

 

Art. 53º. Cabe ao docente orientador/tutor a tarefa de coordenar a sessão de 

defesa, devendo tomar todas as medidas necessárias à ordem dos 

trabalhos. 

 

Art. 54º. O residente deverá entregar o TCC, para os membros da comissão 

examinadora com antecedência de no mínimo quinze dias da data da 

defesa. 

 

Art. 55º. Na defesa, o residente terá de 20 a 30 minutos para fazer sua 

exposição, enquanto cada componente da Comissão Examinadora terá até 

20 minutos para fazer sua argüição, dispondo o acadêmico de outros 10 

minutos para responder a cada um dos examinadores. 
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Parágrafo único. O docente orientador, se assim entender, pode abster-se 

de proceder à argüição ao seu orientando, atribuindo a respectiva nota pelas 

respostas do acadêmico às argüições dos outros professores. 

 

Art. 56º. A atribuição das notas será realizada após o encerramento da etapa 

de argüição. 

§ 1º. As notas serão atribuídas individualmente, em escala de zero (0) a 100. 

§ 2º. A atribuição das notas será realizada em fichas, onde cada membro da 

comissão examinadora registrará sua nota. 

§ 3º. A nota final do residente será o resultado da média aritmética das notas 

atribuídas pelos membros da banca examinadora. 

§ 4º. Será considerado aprovado o acadêmico que obtiver no mínimo 60 

pontos. 

 

Art. 57º. O residente que não entregar o TCC ou que não se apresentar para 

a defesa oral, sem motivo justificável, será considerado reprovado. 

 

Art. 58º. A avaliação final, assinada pelos membros da comissão 

examinadora, deverá ser registrada em ata, ao final da defesa. 

 

Art. 59º. Compete a COREMU a análise e julgamento dos recursos contra a 

avaliação final. 

 

Capítulo XVI 

DA VERSÃO DEFINITIVA DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

 

Art. 60º. A versão definitiva do Trabalho de Conclusão de Curso, com as 

alterações propostas pela Comissão Examinadora, deverá ser encaminhada 

à Coordenação do Programa em capa dura com o nome do residente, do 
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orientador e co-orientador, título, local e ano e também em CD-ROM, 

obrigatóriamente 30 dias após a defesa do TCC. Caso os membros da 

banca solicitem cópias, estas deverão ser entregues impressas e em CD-

ROM. 

 

Capítulo XVII 

DAS INFRAÇOES E PENALIDADES 

 

Art. 61º. O residente que deixar de cumprir as normas deste Regimento e as 

normas gerais dos serviços estará sujeito as seguintes sanções 

disciplinares: 

a) Advertência escrita: 

b) Suspensão; 

c) Desligamento do programa. 

Parágrafo único. Na aplicação das sanções disciplinares deverão ser 

considerados: 

a) Natureza e gravidade da infração; 

b) Os antecedentes do residente. 

 

Art. 62º. As sanções disciplinares deverão ser propostas ao presidente da 

COREMU/ENSP. 

 

Art. 63º. Caberá ao presidente da COREMU/ENSP levar para discussão na 

reunião da COREMU/ENSP a proposta da sanção disciplinar. 

 

Art. 64º. A aprovação ou não e o tipo de sanção disciplinar serão decididos 

por maioria de votos dos membros da COREMU/ENSP. 
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Art. 65º. O residente passível da sanção proposta deverá ser convocado 

para a reunião, a fim de ter direito pleno de defesa. 

 

Art. 66º. O desligamento do residente ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

a) A pedido do mesmo; 

b) Ao término da Residência; 

c) Faltar 15 (quinze) dias consecutivos ou 30 (trinta) dias intercalados no 

período dos dois anos de residência, sem justificativa aceita pela 

COREMU/ENSP; 

d) Faltar ao cenário de aprendizagem, sem justificativa aceita pela 

COREMU/ENSP; 

e) Não alcançar, a cada Unidade, o mínimo de 60 pontos nas avaliações das 

atividades teóricas e atividades práticas e freqüência mínima de 85% nas 

atividades teóricas e nas atividades práticas; 

f) Cometer falta grave a este Regimento e, após análise da COREMU/ENSP, 

esgotados todos os recursos possíveis, for assim decidido; 

g) Quando comprovadas dificuldades não superáveis no relacionamento com 

pacientes, residentes, corpo clínico e/ou funcionários; 

h) Pelo descumprimento do respectivo Termo de Compromisso. 

 

Capítulo XVIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 67º. Os casos omissos serão resolvidos pela COREMU/ENSP. 

Art.68º. O presente Regimento somente poderá ser modificado mediante 

proposta dos membros da COREMU/ENSP, em reunião, com número de 

votos igual a pelo menos dois terços do total de votos da comissão. 

 

Art. 69º. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.
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ASSINATURAS 

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. 

 

___________________________________________________ 
Antonio Ivo de Carvalho  

 DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE SAÚDE PÚBLICA/FIOCRUZ 
 

____________________________ 
 COORDENADOR DA COREMU 

 
_________________________________ 
 VICE-COORDENADOR DA COREMU 

 
________________________________ 

SECRETÁRIA DA COREMU 
 

_________________________________ 
REPRESENTANTE COORDENADOR DAS UNIDADES DE APRENDIZAGEM DO CURSO 

 
_________________________________ 

REPRESENTANTE RESIDENTE (R2) 
 

_________________________________ 
REPRESENTANTE RESIDENTE (R1) 

 
_________________________________ 

REPRESENTANTE DOCENTE (R2) 
 

__________________________________ 
REPRESENTANTE DOCENTE (R1) 

 
__________________________________ 

REPRESENTANTE PRECEPTOR (R2) 
 

___________________________________ 
REPRESENTANTE PRECEPTOR (R1) 

 
___________________________________ 

REPRESENTANTE GESTOR LOCAL 
 

___________________________________ 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
___________________________________ 

REPRESENTANTE NÚCLEO REGIONAL DO RIO DE JANEIRO/MS 
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(ANEXO1) 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

VDCEG/ENSP/FIOCRUZ  

 

FICHA DE AVALIAÇÃO MENSAL  

 

MÊS:________________ ANO: __________ 

 

 

NOME DO RESIDENTE: 

_________________________________________________________  

 

TURMA: 2009(  ) – 2010(  ) - EQUIPE: 

______________________________________________ 

 

   ITENS DE AVALIAÇÃO CONCEITOS 

1-Assiduidade Excelente   Bom               Regular              

 

Insatisfatório 

Freqüência         

Pontualidade  
 
 

 
     

2-Interesse/Participação Excelente   Bom               Regular              

 

Insatisfatório 

Adaptar-se às situações ambientais                      

Saber receber e aceitar críticas           

Contribuir para a melhoria do serviço          

Cooperar e participar da equipe           

Estabelecer feed-back na aprendizagem              

Investir no auto desenvolvimento       
 
   

3-Atitudes/Desempenho Excelente   Bom               Regular              

 

Insatisfatório 

Organizar e priorizar tarefas         

Executar com qualidade          

Ter boa apresentação               

Respeitar colegas  e usuários             
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OBSERVAÇÕES:___________________________________________________________

__________________________________________________________________________  

 

 Docente                            Preceptor de Equipe                                Residente 

___________________  ________________________________  _____________________ 

 


